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Senhora Presidente da Câmara Municipal  

Vereadora Marlise Rosane Traesel 

 

 

MARCIA MULLER PEDROLO, Vereadora da bancada do PTB, nos termos do art. 

134, III do Regimento Interno da Câmara Municipal e art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 

por meio deste expediente, apresenta PROJETO DE LEI com o objetivo de denominar a 

Câmara de Vereadores de Tiradentes do Sul como Câmara de Vereadores PAULO 

ALBINO HERMES.  

A apresentação do PROJETO DE LEI é motivada pelas razões apresentadas na 

JUSTIFICATIVA.  

Requer, nos termos do Regimento Interno, que o PROJETO DE LEI seja 

submetido à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa. 

 

 

 

Câmara Municipal de Tiradentes do Sul/RS, aos seis dias do mês de agosto de 2018. 

 

MARCIA MULLER PEDROLO 

VEREADORA DA BANCADA DO PTB 
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PROJETO DE LEI Nº 002 DE 06 DE AGOSTO DE 2018 

 

Denomina de PAULO ALBINO HERMES a Câmara de 

Vereadores de Tiradentes do Sul/RS. 

 

Art. 1º A Câmara de Vereadores de Tiradentes do Sul/RS, passa a denominar-se PAULO 

ALBINO HERMES. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.  
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JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto de lei tem por objetivo denominar a Câmara de Vereadores 

de Tiradentes do Sul/RS, localizada na Avenida Uruguai, nº 20, centro de Tiradentes do 

Sul. 

  A denominação será em memória do ex-Vereador e denominar-se-a: CÂMARA 

DE VEREADORES PAULO ALBINO HERMES 

A denominação da Câmara Municipal de Vereadores será em memória do ex-

vereador Paulo Albino Hermes, que tanto fez por este Município e passara a 

denominar-se Câmara Municipal de Vereadores Paulo Albino Hermes.  

 

Paulo Albino Hermes, nasceu em 21 de dezembro de 1951, em Boa Vista do 

Buricá, sendo o 8º filho de uma família de 10 irmãos, sendo que um faleceu ainda 

bebê. Filho de Albino e Irma Maria Hermes, agricultores, que residiam e trabalhavam 

em sua propriedade em Linha Pardo, Boa Vista do Buricá, RS, naquela época, 

pertencente ao Município de Três de Maio.  

 

Sua história em Tiradentes do Sul começa aos 08 anos de idade, com a vinda de 

sua mãe, viúva, com 08 de seus 09 filhos, sendo que sua irmã mis velha, Joana, já 

casada, ficou residindo em Boa Vista do Buricá, incentivados pela avó e tios paternos, 

os quais, haviam migrado anteriormente de Boa Vista a Três Passos. A família fixou 

residência na Vila do Novo Planalto, propriedade que ainda hoje pertence a familiares 

(irmão Valdino).  

 

Quando criança, Paulo estudou na Escola Rural de Novo Planalto até a 5ª série. 

Depois, prestou exame de admissão ao Ginásio na CNEC de Lajeado Bonito, onde ia 

todas as noites, a pé, por 02 anos, junto com sua irmã Inês, na época ele com 13 e ela 

com 11 anos. Um sacrifício realizado e concluído por duas crianças, incentivadas pela 

mãe e irmãos mais velhos, que almejavam um futuro mais próspero.  

 

Após concluir o Ginásio, foi trabalhar no comercio de seus tios, Rainilda e Alíbio 

Scheuermann, em Bom Retiro, interior do município, onde também atuava como 

professor na Escola da Localidade. 

 

Em 23-12-1972, casou-se com Marlise Barce e tiveram 3 filhos : Marcos,  
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Maristela e Marines. 

 

Após já casado, Paulo residiu na Localidade de Passa Três, onde além da 

lavoura, trabalhava como professor. Então, ele e a esposa, durante as férias, iam com a 

família (filhos pequenos e sua mãe Irma) para Santa Rosa, para fazerem o Magistério 

no Colégio Visconde de Cairú.  

 

Trabalhou como professor em diversas comunidades do interior do Município 

de Tiradentes do Sul.  

 

Já no ano de 1989, saiu do magistério e veio residir com a família na Sede do 

Município, onde teve comércio, Moinho Colonial e Bar e Bolão. 

 

Durante toda sua vida sempre esteve envolvido em diferentes segmentos 

sociais, como por exemplo diretorias de CPMs, diretoria da Igreja Católica, das 

Comunidades, de Times de Futebol, Grupos de Bolão e em cada comunidade que 

passou, deixou um forte legado, devido ao seu envolvimento, doação e participação. 

Um dos mais importantes talvez seja a participação na Comissão de Emancipação de 

Tiradentes do Sul. 

 

Concorreu como político em duas eleições, sendo eleito Vereador na Primeira 

Legislatura do Município, junto com seu irmão Pedro e mais 07 Vereadores. 

Paulo faleceu no dia 13 de julho de 2001, na cidade de Ijuí, decorrente a complicações 

da Leucemia Hemorrágica e AVC, deixando um legado e bons ensinamentos. 

Então, uma justa homenagem ao amigo, cidadão de bem e Ex-Vereador Paulo Albino 

Hermes, e diante do interesse público em nominar a Câmara Municipal de Vereadores, 

apresento este projeto, para o qual peço a aprovação dos nobres colegas Edis.  

Então, em uma justa homenagem ao amigo, cidadão, ex-vereador Paulo 

Hermes, apresento este projeto, para o qual peço a aprovação dos nobres colegas Edis. 

Câmara Municipal de Tiradentes do Sul/RS, aos seis dias do mês de agosto de 2018. 

 

MARCIA MULLER PEDROLO 

VEREADORA DA BANCADA DO PTB 

 


